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ABSTRACT
Introduction: The COVID-19 pandemic has significantly increased the 
interest and practice of telemedicine among Brazilian neurologists. Before 
the pandemic, only 18.5% of neurologists used it, but this number rose to 
56.2% after its onset. Telemedicine offers several benefits, such as reduced 
no-show rates, decreased average consultation time, high patient and 
physician satisfaction, and considerable cost reduction. 
Objective: To review the literature on the cost-effectiveness of telemedicine in 
neurology and discuss pathways for its regulation in the Brazilian health system. 
Method: Integrative review to gather and analyze available evidence 
on teleneurology using PubMed, Medline (BVS), and Science Direct. 
The articles were filtered based on the evaluation of patients through 
teleneurology and the analysis of the costs and effectiveness of this service. 
Only original studies and clinical trials in English or Spanish were included. 
Result: A total of 31 articles were included. 
Conclusion: Telemedicine in neurology is cost-effective and offers several 
advantages, such as cost reduction, improved quality of life for patients, 
and increased access to specialists. Teleneurology has shown promise as 
a tool for improving care in rural and remote areas where resources are 
scarce. However, adequate regulation, standardization of clinical and 
technical protocols, and financial sustainability of programs are essential 
for the successful implementation of telemedicine. Evidence suggests that 
teleneurology can and should be integrated into mainstream health services 
to optimize neurological care and reduce disparities in access to treatment.
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RESUMO
RESUMO: Introdução: A pandemia de COVID-19 aumentou 
significativamente o interesse e a prática da telemedicina entre os 
neurologistas brasileiros. Antes dela, apenas 18,5% dos neurologistas 
a utilizavam, mas esse número subiu para 56,2% após seu início. A 
telemedicina oferece vários benefícios, como redução da taxa de não 
comparecimento, diminuição do tempo médio de consulta, alta satisfação 
de pacientes e médicos, e uma considerável redução de custos. 
Objetivo: Revisar a literatura sobre a custo-efetividade da telemedicina 
na neurologia e discutir os caminhos para sua regulamentação no sistema 
de saúde brasileiro. 
Método: Revisão integrativa para reunir e analisar evidências disponíveis 
sobre a teleneurologia utilizando PubMed, Medline (BVS) e Science Direct.  
Os artigos foram filtrados com base na avaliação de pacientes através da 
teleneurologia e a análise dos custos e da efetividade desse serviço. Apenas 
estudos originais e ensaios clínicos em inglês ou espanhol foram incluídos. 
Resultado: Foram incluídos 31 artigos. 
Conclusão: A telemedicina na neurologia é custo-efetiva e oferece várias 
vantagens, como redução de custos, melhoria na qualidade de vida dos 
pacientes e maior acesso a especialistas. A teleneurologia demonstrou ser 
ferramenta promissora para melhorar o atendimento em áreas rurais e remotas, 
onde há escassez de recursos. No entanto, a regulamentação adequada, 
a padronização dos protocolos clínicos e técnicos, e a sustentabilidade 
financeira dos programas são essenciais para a implementação bem-
sucedida da telemedicina. A evidência sugere que a teleneurologia pode e 
deve ser integrada nos principais serviços de saúde para otimizar o cuidado 
neurológico e reduzir disparidades no acesso ao tratamento.
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Mensagem Central
A análise de custo-efetividade da telemedicina 

é crucial para avaliar seu impacto econômico 
e clínico, especialmente no contexto da 
teleneurologia. Esta modalidade utiliza 
tecnologias digitais para oferecer diagnósticos 
e tratamentos neurológicos à distância, sendo 
essencial considerar como a regulamentação 
no Brasil influencia sua implementação.

Perspectiva
A regulamentação da teleneurologia no Brasil 

é um ponto chave para garantir sua eficiência 
e segurança. Estudos apontam que uma 
regulamentação adequada pode promover 
a redução de custos em saúde, melhorar o 
acesso a especialistas, e otimizar o manejo de 
doenças neurológicas, mostrando-se essencial 
para maximizar os benefícios da telemedicina 
no país.
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INTRODUÇÃO

A pandemia de COVID-19 aumentou o 
interesse e a prática da telemedicina entre os 
neurologistas brasileiros. Pesquisa realizada 

em 2020 mostrou que 56,2% dos neurologistas 
passaram a trabalhar com telemedicina após o início 
da pandemia, enquanto apenas 18,5% antes da 
pandemia.1

Tais benefícios podem ser mensurados por 
indicadores como a taxa de não comparecimento, 
o tempo médio gasto nas consultas, a escala de 
satisfação e os efeitos na saúde dos pacientes. Além 
disso, o custo médio por consulta virtual foi estimado 
em US$ 30, comparado a US$ 150 por consulta 
presencial. Ademais, a satisfação dos pacientes com as 
consultas virtuais, usando escala de 1 a 5, mostrou-se 
alta com média de 4,7 para os pacientes, e satisfação 
dos médicos com 4,5.2 A telemedicina pode reduzir os 
custos de saúde em até 20% ao diminuir as internações 
hospitalares, as transferências de pacientes, as consultas 
presenciais e o sobrediagnóstico.3 Também notou-se 
aumento na qualidade de vida dos pacientes em até 
30% ao melhorar o acesso aos serviços de saúde, 
reduzir o tempo de espera, evitar o deslocamento e 
facilitar o acompanhamento. Concomitantemente, 
melhorou a precisão do diagnóstico de doenças 
neurológicas em até 40% ao permitir a avaliação de 
especialistas à distância, além da melhora na adesão 
ao tratamento de doenças neurológicas em até 50% ao 
oferecer suporte e orientação contínuos aos pacientes.

Na Europa, também há evidências da eficácia e da 
aceitação da telemedicina na neurologia. Na França4 o 
impacto da teleneurologia na qualidade dos cuidados 
neurológicos em região rural envolveu 12 médicos 
generalistas e 12 neurologistas que realizaram consultas 
por videoconferência durante 1 ano. O estudo mostrou 
que a teleneurologia melhorou o acesso dos pacientes 
aos especialistas, reduziu os tempos de espera e de 
deslocamento, aumentou a satisfação dos pacientes 
e dos médicos, e não comprometeu a qualidade dos 
cuidados neurológicos.5,6

Dessa forma, o objetivo desta revisão foi encontrar 
evidências na literatura acerca do custo-efetividade 
da telemedicina aplicada à neurologia, assim como 
os caminhos para a regulamentação dessa prática no 
serviço de saúde

MÉTODO
Este artigo é uma revisão integrativa para reunir 

evidências para prática clínica, por meio da busca, 
avaliação e síntese das informações disponíveis 
sobre o tema. Foram seguidas as seguintes etapas 
metodológicas: identificação da temática e questão 
norteadora da pesquisa; definição dos critérios de 
inclusão e exclusão; identificação das informações a 
serem extraídas dos artigos selecionados; análise e 
interpretação dos resultados e apresentação da revisão. 
Em um primeiro momento, estabeleceu-se o tema 
“Teleneurologia e seu custo-benefício para o sistema de 
saúde”. Em sequência, definiu-se a questão norteadora: 

“A teleneurologia tem um custo benefício suficiente para 
ser regulamentada e utilizada nos principais serviços de 
saúde do Brasil?”. 

A pesquisa baseou-se em publicações nas bases 
de dados PubMed, Medline (BVS) e Science Direct. 
Os artigos foram filtrados em resumo e incluídos 
se apresentassem como proposta a avaliação de 
pacientes por meio da teleneurologia, assim como 
avaliação dos custos e da efetividade desse serviço. 
A partir disso, foram excluídos artigos que não 
abordavam a relação entre custos e benefícios, que 
não lidavam diretamente com pacientes atendidos 
pela telemedicina e os que não citaram a regulação 
da teleneurologia. Foram incluídos apenas os estudos 
originais relacionados à temática, dando enfoque 
para ensaios clínicos e estudos randomizados os quais 
respondessem à questão norteadora, nos idiomas 
inglês e espanhol. Em paralelo, foram excluídos 
artigos duplicados, artigos de revisão e os que não se 
enquadraram no tema da presente revisão. 

DISCUSSÃO
Telemedicina neurológica como forma de interven-

ção da Doença de Parkinson 
Um estudo piloto randomizado controlado em 

pacientes com doença de Parkinson7 mostrou que a 
teleneurologia pode melhorar a qualidade de vida e 
o desempenho motor dos pacientes, já que pacientes 
que receberam cuidados contínuos via telemedicina 
tiveram taxas de acompanhamento de até 97%, e 13 
dos 14 pacientes optaram por receber mais cuidados 
especializados via telemedicina. Ainda há a citação de 
que houve melhora na qualidade de vida dos pacientes 
com doença de Parkinson, reduzindo em 67% as 
visitas presenciais e em 40% os custos com transporte. 
Além disso, um crescente corpo de evidências 
suporta a viabilidade e eficácia das ferramentas de 
telemedicina para a doença de Parkinson e outros 
distúrbios do movimento, haja vista que estudos de 
diferentes países demonstraram que indivíduos com 
doença de Parkinson experimentaram piora dos 
sintomas motores e não motores durante a pandemia 
COVID-19.8-14 Dessa forma, o telemonitoramento, 
juntamente com videoconferência, poderiam ser úteis 
na identificação de pacientes passíveis de se tornarem 
candidatos a terapias avançadas para a doença 
de Parkinson. Por exemplo, um estudo7 avaliou a 
percepção de pacientes com doença de Parkinson 
sobre o uso de telemedicina para consultas regulares 
com neurologistas. Foi revelado que 97% dos 
pacientes ficaram satisfeitos com a telemedicina e 86% 
preferiram continuar usando esse método no futuro. 
Também foram relatadas melhorias na qualidade de 
vida e na adesão ao tratamento. Ademais, estudo 
sobre o sistema de telemonitoramento para pacientes 
com doença de Parkinson7 estimou economia média 
de € 2.017 por paciente por ano para o sistema de 
saúde e melhoria média de 0,03 QALYs (Ano de Vida 
Ajustado pela Qualidade) por paciente por ano.
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O papel da teleneurologia nas demais condições 
neurológicas

Um estudo afirma que a telemedicina pode facilitar 
o diagnóstico e o manejo da epilepsia, permitindo a 
realização de eletroencefalogramas à distância, com 
sensibilidade de 96% e especificidade de 94%.12-19 Além 
disso, outros trabalhos indicaram que a telemedicina 
pode auxiliar na avaliação e no tratamento da cefaleia, 
proporcionando redução de 50% na frequência das 
crises e aumento de 75% na satisfação dos pacientes.18-19 
Outro trabalho mostrou que a telemedicina pode 
contribuir para o cuidado dos pacientes com demência, 
oferecendo melhora de 20% na adesão ao tratamento e 
diminuição de 30% nos sintomas depressivos. Ademais, 
outro artigo revelou que a telemedicina pode otimizar 
o diagnóstico e a terapia dos distúrbios do sono, 
alcançando concordância de 90% entre os resultados 
obtidos à distância e os realizados presencialmente.20-23 
Além disso, existem estudos20-23 que avaliam o 
impacto econômico da teleneurologia, mostrando que 
essa modalidade pode gerar economia significativa 
para o sistema de saúde e para os pacientes. Estudo 
sobre a telemedicina e epilepsia estimou que a ela gerou 
economia de custos de US$ 278 por paciente por ano, 
considerando os custos diretos e indiretos do sistema de 
saúde e dos pacientes. Outro estudo sobre o sistema de 
vídeoconsulta para pacientes com esclerose múltipla 
estimou economia média de $ 2.824 por paciente por 
ano para o sistema de saúde e melhoria média de 0,02 
QALYs por paciente por ano para os pacientes. Percebeu 
que a telemedicina pode reduzir os custos indiretos do 
atendimento em até $ 205 por visita para pacientes 
com esclerose lateral amiotrófica, considerando as 
despesas de viagem, o tempo perdido de trabalho e as 
complicações evitáveis.24-27

A teleneurologia e suas limitações
Embora se apresente como promissora, a telemedicina 

na neurologia também enfrenta algumas limitações e 
desafios para o seu desenvolvimento e difusão. Estudo 
listou os principais desafios relatados, que seriam a falta 
de: 1) infraestrutura tecnológica adequada, que possibilite 
conexão estável e segura entre o paciente e o médico, 
bem como a transmissão de dados clínicos confiáveis; 
2) regulamentação legal e ética, que defina os direitos 
e deveres dos profissionais e dos pacientes envolvidos 
na telemedicina, bem como as normas de privacidade 
e confidencialidade dos dados;28-31 3) capacitação 
profissional, que prepare os médicos e as equipes de 
saúde para utilizar as ferramentas da telemedicina com 
eficiência e qualidade, além de desenvolver habilidades 
de comunicação e empatia à distância;30 e 4) aceitação 
e adesão dos pacientes, que podem ter dificuldades ou 
resistências para utilizar a telemedicina, seja por questões 
culturais, educacionais ou socioeconômicas. Além 
disso, estudo realizado pela Academia Americana de 
Neurologia (AAN)30 relatou que os principais desafios 
aos neurologistas que usaram telemedicina foram a falta 
de acesso dos pacientes à tecnologia adequada (69%), 
a dificuldade em realizar exames neurológicos (67%), as 
preocupações com a privacidade dos dados (45%) e falta 

de reembolso adequado (43%).28-31

CONCLUSÃO
Os avanços alcançados pela teleneurologia 

estimularam inovações tecnológicas que ao serem 
incorporadas aos processos de saúde criaram 
oportunidades para melhorar a assistência prestada 
aos pacientes atendidos por meio desse sistema. 
Dessa forma, entendendo que a presente revisão não é 
suficiente para dar o veredito final sobre a telemedicina, 
percebe-se a necessidade da busca por estratégias que 
garantam essa confiabilidade e estudos clínicos que 
comprovem essas ideias. 
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